
www.diariodenoticias.com.brPÁGINA 8 • SÃO PAULO, QUARTA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2023
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Presencial nº 6/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR ANIMAL - 
DPBEA. Data da realização da sessão de processamento do Pregão 
Presencial: 09/11/2023 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
www.paulinia.sp.gov.br/editais.

Paulínia, 24 de outubro de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

Arcoverde AdministrAção e PArticiPAções s/A
nire 35.300.527.887 – cnPJ nº 31.974.051/0001-48

AssembleiA GerAl extrAordináriA – editAl de convocAção
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária a se realizar no dia 
30 de outubro de 2023, às 11,00 horas, à Avenida Angélica, 1757, Cj. 32, na Capital do Estado de São Paulo, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Apresentação contábil de 2021, 2022 e 2023; b) Ratificação  
do recebimento de R$ 1.000.000,00 da empresa Greenbow Participações S/A e reflexos; c) Intenção de venda 
do imóvel Top Vision para João Marcelo Azevedo Arcoverde, com a intenção futura de integralizar na sociedade 
Greenbow Participações S/A; d) Eleição da Diretoria; e) Intenção de migração de Plano de Saúde; f) Consolidação do 
Estatuto Social; g) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 30 de outubro de 2023. (a) A Diretoria    (21,24,25)

SGEE SOCIEDADE DE GESTÃO DE ENTIDADE ESPORTIVA S.A. 

CNPJ/MF nº 26.658.991/0001-98 - NIRE 35.300.498.640
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Horário e Local: Aos 05/09/2023, às 10h, na sede, situada na Rua Laplace, 96, 11º andar, Brooklin 
Paulista, São Paulo, SP, compareceram a totalidade dos acionistas, detentores da totalidade do capital 
social da Companhia, assumindo a direção da Assembleia, o Sr. Mario Miura como Presidente e o 
Sr. Murilo Marques Miura como Secretário e tratou-se da seguinte Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) 
a redução do capital social mediante o cancelamento das ações; (ii) alteração do Caput do artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia para refletir a deliberação anterior; e (iii) ratificação da cessão das 
ações remanescentes da NSI na Companhia aos acionistas; (iv) consolidação do Estatuto Social da 
Companhia como Anexo II da Ata; e (v) autorização da lavratura da Ata na forma sumária nos termos do 
artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Deliberações Tomadas por Unanimidade: (i) 
Aprovação da redução do capital social da Companhia excessivo, nos termos do artigo 173 da LSA, de 
R$ 4.105.068,33 (quatro milhões, cento e cinco mil, sessenta e oito reais e trinta e três centavos), para 
R$ 1.577.290,55 (um milhão, quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e 
cinco centavos), configurando uma redução de R$ 2.527.777,78 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete 
mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta e oito centavos), mediante o cancelamento de 65.136 
(sessenta e cinco mil cento e trinta e seis) ações subscritas e não integralizadas de titularidade da 
acionista NSI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., representativas de 7,58% (sete vírgula cinquenta 
e oito por cento) do capital social da Companhia, reduzindo, portanto, o número de ações da referida 
acionista no capital social da Companhia; (ii) Em decorrência da deliberação anterior, foi aprovada a 
alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) Os acionistas deliberaram ainda, 
sem ressalvas e por unanimidade, pela ratificação da transferência da totalidade das ações subscritas 
e integralizadas pela acionista NSI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (“Acionista Retirante”), 
equivalentes as 20.757 (vinte mil setecentas e cinquenta e sete) ações, cedidas proporcionalmente à 
participação dos acionistas no capital social da Companhia,  mediante a celebração de instrumentos 
particulares entre a Acionista Retirante e os demais acionistas, bem como a anotação nos Livros Sociais 
da Companhia, nos termos do art. 100, da Lei de S.A (“Transação”). Em decorrência dos instrumentos 
firmados e, consequente, transferência das ações, a NSI NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA retira-
-se do quadro societário da Companhia, tendo as disposições pormenorizadas da Transação inseridas 
nos referidos documentos, os quais foram disponibilizados, lidos e assinados pelos acionistas; (iv) Por 
fim, diante das aprovações das deliberações supramencionadas, a unanimidade dos acionistas apro-
vou a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger nos moldes do Anexo II a 
esta Ata; (v) Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata 
em formato sumário, nos moldes do art. 130, §1º da Lei de S.A. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, 
aprovada, e assinada pelos presentes. São Paulo-SP, 05/09/2023. Mario Miura, Presidente – Murilo 
Marques Miura, Secretário.

Milano Comércio Varejista de Alimentos S.A.
CNPJ nº 11.950.487/0001-90 - NIRE 35.300.488.041

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 18 de outubro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da Milano Comércio 
Varejista de Alimentos S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Oscar Freire, nº 136, 
Cerqueira César, CEP 01426-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, tendo sido verificado o quórum de instalação e aprovação e dispensando-se, 
portanto, a convocação. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Edoardo Giacomo Tonolli, que escolheu a 
Sra. Camila Tortorella Afonso para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre os itens a seguir: 
(i) retificação da constituição de garantia a ser prestada no âmbito da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, no valor de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), constante no 
item “ii” da ordem do dia da reunião do conselho de administração da Companhia realizada em 06 de outubro de 2023 
(“RCA de 06.10.2023”); (ii) retificação da data de emissão das Debêntures, constante no item “v” das deliberações da 
RCA de 06.10.2023; (iii) retificação do prazo de vencimento das Debêntures e da data de vencimento das Debêntures, 
constantes no item “x” das deliberações da RCA de 06.10.2023; (iv) ratificação de todas as demais deliberações da RCA 
de 06.10.2023; e (v) autorização para a Diretoria da Companhia ou quaisquer representantes legais da Companhia 
negociar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários à implementação e formalização das 
deliberações acima, bem como ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus representantes 
legais para realização e formalização das deliberações acima. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, por unanimidade dos presentes e sem quaisquer ressalvas aprovaram o seguinte: (i) a 
retificação da deliberação constante no item “ii” da ordem do dia da RCA de 06.10.2023, a qual passará a vigorar 
conforme o disposto a seguir: “(ii) a constituição de garantia de (a) 100% (cem por cento) dos direitos creditórios de 
titularidade da Companhia, incluindo, mas não se limitando, a multa, juros e demais encargos relacionados, decorrentes 
das transações presentes e futuras de vendas de produtos por ela oferecidos e pagos pelos clientes da Companhia por meio 
de cartões de débito relacionados ao CNPJ matriz da Companhia listado no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis, inclusive todas as suas filiais, cujo processamento seja realizado pelas credenciadoras e/ou subcredenciadoras 
indicadas também no Anexo II (“Credenciadoras”), bem como por meio de plataformas de entrega (a exemplo de Ifood, 
Rappi) ou delivery próprio em quaisquer pontos de venda relacionados ao CNPJ matriz da Companhia listado no Anexo II 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, inclusive todas as suas filiais (“Direitos Creditórios Delivery”), 
representados por unidade de recebíveis (respectiva e individualmente, “UR Performadas” e “UR Não Performadas” e, 
quando em conjunto, “UR”), que estarão identificados nos registros eletrônicos disponibilizados pela Companhia, junto 
à Câmara Interbancária de Pagamentos, CERC - Central de Recebíveis S.A. ou em quaisquer outra Registradora (conforme 
abaixo definido) (“Direitos Creditórios UR”); (b) 100% (cem por cento) dos direitos creditórios presentes e futuros de 
titularidade da Companhia decorrentes das transações de vendas de produtos por ela oferecidos e pagos pelos clientes da 
Companhia por meio de cartões de auxílio refeição (voucher) em quaisquer pontos de venda relacionados ao CNPJ matriz 
da Companhia listado no Anexo II do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, inclusive todas as suas filiais, cujo 
processamento seja realizado por quaisquer credenciadoras e/ou subcredenciadoras, incluindo, mas não se limitando, a 
multa, juros e demais encargos relacionados (“Direitos Creditórios Voucher” e, quando em conjunto com os Direitos 
Creditórios UR, os “Direitos Creditórios Cedidos”); (c) o produto resultante do recebimento das quantias decorrentes dos 
direitos creditórios descritos nos itens (a) e (b) acima; (d) a titularidade de todos e quaisquer valores, direitos e 
investimentos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos como resultado dos valores depositados, a qualquer tempo, 
na conta vinculada de titularidade da Companhia, de n º 0006722633, mantida junto à agência 0001, do Banco Fibra 
S.A. (“Conta Vinculada”) assim como os valores enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária; e  
(e) a titularidade da própria Conta Vinculada, sem prejuízo da constituição de garantia de recebíveis de cartão de crédito 
que independe de aprovação em reunião de conselho de administração, nos termos do artigo 23 alínea “j” do Estatuto 
Social da Companhia, em garantia do integral e pontual cumprimento de quaisquer das obrigações principais, acessórias 
e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, pela Companhia no âmbito da Emissão, 
perante o Agente Fiduciário, na qualidade de cessionária da garantia outorgada, no âmbito da Emissão, nos termos da 
Escritura de Emissão, o que inclui, mas não se limita, ao pagamento das Debêntures, abrangendo o Valor Nominal 
Unitário, Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, 
encargo, despesa ou importância que comprovadamente venha a ser desembolsada pela Cessionária por conta da 
constituição e/ou aperfeiçoamento das garantias da Emissão, e todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela 
Companhia no âmbito da Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme abaixo 
definido), incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Escritura de Emissão e a totalidade das 
obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando a, encargos moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, 
honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, 
bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pela Cessionária em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas da Cessionária e da 
execução de garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos à Cessionária, decorrentes da Escritura de Emissão 
e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, devidamente comprovados, no âmbito do “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Conta Vinculada e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia e a 
Cessionária (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” e “Cessão Fiduciária de Recebíveis”, respectivamente)”;  
(ii) a retificação do item “v” das deliberações da RCA de 06.10.2023, o qual passará a vigorar conforme o disposto a 
seguir: “(v) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 18 de 
outubro de 2023 (“Data de Emissão”)”; (iii) a retificação do item “x” das deliberações da RCA de 06.10.2023, o qual 
passará a vigorar conforme o disposto a seguir: “(x) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 1.814 (um mil, oitocentos e quatorze) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 05 de outubro de 2028 (“Data de Vencimento”), ressalvados os eventos de 
vencimento antecipado previstos e/ou as hipóteses de resgate antecipado, com o consequente cancelamento da 
totalidade das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão”; (iv) a ratificação das demais deliberações 
constantes da RCA de 06.10.2023; e (v) a autorização à Diretoria da Companhia ou quaisquer representantes legais da 
Companhia para negociar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários à implementação e 
formalização das deliberações acima, bem como a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
e seus representantes legais para realização e formalização das deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. Edoardo Giacomo Tonolli - Presidente; e Sra. Camila 
Tortorella Afonso - Secretária. Conselheiros Presentes: Edoardo Giacomo Tonolli, Pedro Miguel Cordeiro Mateo, Luigi 
Tonolli, Alessandro Tonolli e Thomas Boutaud Sanz. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de 
outubro de 2023. Mesa: Edoardo Giacomo Tonolli - Presidente; Camila Tortorella Afonso - Secretária.

Kingene Farmacêutica do Brasil Ltda.
CNPJ/MF no 48.682.588/0001-37 - NIRE 35.260.283.613

3ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte adiante designada e qualifi-
cada, a saber: Medison Pharma Brasil Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Brotero, nº 528 - CJ 1507 E 1VG, 
Ent. Mario de Andrade, nº 48, Barra Funda, CEP 01154-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
50.021.346/0001-44, com seu contrato social arquivado na JUCESP sob o NIRE nº 35.260.973.016, 
neste ato representada nos termos de seu contrato social por seu diretor Edson Oliveira da Paixão, 
brasileiro, divorciado, biólogo e administrador, portador da carteira de identidade RG nº 21.420.904 - 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 129.222.518-10, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Aratãs, Nº 400, apto. 106, Indianópolis, CEP 04081-001 (“Me-
dison Brasil”); Única sócia da Kingene Farmacêutica do Brasil Ltda., sociedade empresária limitada 
unipessoal, com sede no Município de Vargem Grande Paulista, Estado de São Paulo, na Rua Trindade, 
nº 125, Blocos 5 e 6, Jardim Margarida, CEP 06730-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 48.682.588/0001-
37, com seu Contrato Social arquivado na JUCESP sob o NIRE 35.260.283.613 (“Sociedade”); E, 
ainda, na qualidade de sócia ingressante, Medison Pharma Trading AG, sociedade constituída de 
acordo com as leis da Suíça, com sede em Bahnhofstrasse 18, CH-6300 Zug, Suíça, inscrita no CNPJ/
MF sob o no 49.843.715/0001-03, neste ato representada por seu procurador Edson Oliveira da Paixão, 
brasileiro, divorciado, biólogo e administrador, portador da carteira de identidade RG nº 21.420.904 - 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 129.222.518-10, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Aratãs, nº 400, apto. 106, Indianópolis, CEP 04081-001 (“Me-
dison Pharma”) RESOLVEM, de pleno e comum acordo, deliberar sobre a alteração do Contrato Social 
da Sociedade, de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Incorporação da Medison Brasil 
pela Sociedade: 1.1. A sócia Medison Brasil aprova e ratifica, neste ato, os termos, condições e justi-
ficação do Protocolo e Justificação de sua incorporação pela Sociedade, firmado nesta data pela ad-
ministração da Sociedade e da Medison Brasil (“Protocolo”), que estabelece a incorporação da totali-
dade dos elementos patrimoniais da Medison Brasil pela Sociedade, e confirma que os elementos do 
ativo e passivo da Medison Brasil são aqueles descritos e caracterizados no Protocolo, por seus res-
pectivos valores contábeis em 31 de julho de 2023 (“Data-Base”). O Protocolo integra o presente ins-
trumento como Anexo I. 1.2. Para a avaliação dos bens, ativos e passivos e elaboração do laudo de 
avaliação de seu patrimônio líquido (“Laudo de Avaliação”), a sócia Medison Brasil ratifica a nomeação 
e contratação da empresa especializada PP&C Auditores Independentes S/A, sociedade estabelecida 
na cidade de São Paulo , Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1940, 1º andar, Cerqueira Cesar, 
CEP 01418-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.643.825/0001-03, registrada no Conselho Regional 
de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC 2SP16.839/O-0 (“Empresa de Avaliação”). 1.3. A sócia 
Medison Brasil apreciou e aprova neste ato, sem ressalvas, o Laudo de Avaliação, elaborado pela 
Empresa de Avaliação, para fins de sua incorporação pela Sociedade e a conseqüente versão total de 
seu patrimônio líquido para a Sociedade, em conformidade com o Protocolo. O Laudo de Avaliação 
integra o presente instrumento como Anexo II. 1.4. A sócia Medison Brasil aprova a sua incorporação 
pela Sociedade, nos termos previstos no Protocolo (Anexo I) e no Laudo de Avaliação (Anexo II), com 
a versão do acervo líquido para fins da incorporação, no valor de de R$ 2.188.297,47 (dois milhões, 
cento e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos) para a Socieda-
de, e a sua consequente extinção. Todos os bens, direitos, haveres, obrigações e responsabilidades da 
Medison Brasil passam automaticamente à Sociedade, na qualidade de sucessora, em caráter univer-
sal, independentemente de quaisquer outras formalidades. 1.5. Com a incorporação da sócia Medison 
Brasil pela Sociedade, a Medison Pharma, já qualificada, passa a ser a sócia da Sociedade, titular da 
totalidade de seu capital social. 1.6. Em decorrência da incorporação, o capital social da Sociedade será 
aumentado no valor de R$ R$ 2.188.297,00 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil, duzentos e noven-
ta e sete reais), sendo desprezados os centavos (R$ 0,47) por não completar o valor de R$ 1,00 (um 
real), correspondente ao valor nominal de 1 (uma) quota, passando o capital social da Sociedade de 
R$ 183.564,00 (cento e oitenta e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais) para R$ 2.371.861,00 
(dois milhões, trezentos e setenta e um mil, oitocentos e sessenta e um reais). O valor do aumento de 
capital corresponde ao acervo líquido vertido. As 2.188.297 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil, 
duzentas e noventa e sete) novas quotas são atribuídas à Medison Pharma, já qualificada. 1.7. Em razão 
da deliberação constante no item acima, fica aprovada a nova redação da Cláusula 5a do Contrato 
Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5º. O capital social 
da Sociedade é de R$ 2.371.861,00 (dois milhões, trezentos e setenta e um mil, oitocentos e sessenta 
e um reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 2.371.861 
(dois milhões, trezentas e setenta e uma mil, oitocentas e sessenta e uma) quotas, com valor nominal 
de R$1,00 (um real) cada, totalmente detidas pela Sócia, Medison Pharma. Parágrafo 1º. De acordo 
com o artigo 1.052 da Lei no 10.406/2002, a responsabilidade da Sócia é limitada ao valor de suas 
quotas. Parágrafo 2º. Nos termos do Art. 1.056 da Lei 10.406/2002, as quotas da Sociedade são indivi-
síveis.” 1.8. A administração da Sociedade fica desde já autorizada a praticar todos os atos e firmar 
todos os documentos necessários à implementação e formalização da incorporação ora aprovada, 
inclusive junto aos órgãos públicos, autarquias, empresas privadas, dentre outros. 2. Alteração da 
Denominação Social da Sociedade - 2.1. Em virtude da incorporação da sócia Medison Brasil pela 
Sociedade, a nova sócia Medison Pharma decide alterar a denominação social da Sociedade de “Kin-
gene Farmacêutica do Brasil Ltda.” para “Medison Pharma Brasil Produtos Farmacêuticos Ltda.”. 
2.2. Em razão da deliberação constante no item acima, a nova sócia Medison Pharma decide alterar a 
redação da Cláusula 1a do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Cláusula 1ª. A Sociedade constitui-se em uma sociedade empresária limitada unipessoal, 
nos termos do Artigo 1.052, §1º, da Lei 10.406/2002, sob a denominação MEDISON PHARMA BRASIL 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. (“Sociedade”), regendo-se pelo presente contrato e pelas dis-
posições legais que lhe forem aplicáveis.” 3. Administração - 3.1. A nova sócia Medison Pharma deci-
de alterar as regras de representação previstas no Contrato Social, de modo que a Sociedade conside-
rar-se-á obrigada quando representada da seguinte forma: (i) individualmente por qualquer Diretor para 
atos com valor individual até um montante equivalente em Reais a 20.000,00 Euros (vinte mil Euros); 
(ii) por qualquer Diretor em conjunto com um procurador, de acordo com os poderes que lhe forem 
conferidos no respectivo instrumento de mandato, para atos com valor individual superior ao montante 
equivalente em Reais a 20.000,00 Euros (vinte mil Euros); ou (iii) individualmente, por qualquer Diretor, 
ou por um procurador, de acordo com os poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento 
de mandato, exclusivamente para representação da Sociedade perante repartições públicas munici-
pais, estaduais ou federais, para fins de inscrição, obtenção de licenças, registros e atualização de 
cadastros da Sociedade em geral. 3.2. Em razão da deliberação constante no item acima, a nova sócia 
Medison Pharma decide excluir a atual Cláusula 8a do Contrato Social da Sociedade e alterar a redação 
da atual Cláusula 9ª, que renumerada como Cláusula 8ª, passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Cláusula 8º. A Sociedade considerar se a obrigada quando representada: (i) individualmente por qual-
quer Diretor para atos com valor individual até um montante equivalente em Reais a 20.000,00 Euros 
(vinte mil Euros); (ii) por qualquer Diretor em conjunto com um procurador, de acordo com os poderes 
que lhe forem conferidos no respectivo instrumento de mandato, para atos com valor individual superior 
ao montante equivalente em Reais a 20.000,00 Euros (vinte mil Euros); ou (iii) individualmente, por 
qualquer Diretor, ou por um procurador, de acordo com os poderes que lhe forem conferidos no respec-
tivo instrumento de mandato, exclusivamente para representação da Sociedade perante repartições 
públicas municipais, estaduais ou federais, para fins de inscrição, obtenção de licenças, registros e 
atualização de cadastros da Sociedade em geral. Parágrafo 1º. Exceto pelas procurações outorgadas 
(a) a despachantes para fins das atividades previstas no item (iii) acima; ou (b) para realização paga-
mentos, aprovações, consultas ou quaisquer movimentações bancárias, que não dependem de apro-
vação da Sócia, todas as demais procurações deverão ser aprovadas previamente pela Sócia Medison 
Pharma, por instrumento específico de autorização, público ou particular, devidamente assinado por 
seus representantes legais. Parágrafo 2º. Todas as procurações outorgadas pela Sociedade serão as-
sinadas por um Diretor isoladamente e estabelecerão os poderes e a limitação de alçada conferida a 
cada procurador. Parágrafo 3º. Exceto por procurações outorgadas a advogados para representação 
da Sociedade em processos judiciais ou administrativos, que poderão ter prazo indeterminado e auto-
rizar o substabelecimento, as demais procurações outorgadas pela Sociedade terão prazo de vigência 
determinado não superior a 1 (um) ano e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade.” 4. 
Consolidação do Contrato Social: 4.1. Considerando as deliberações aprovadas acima, a nova sócia 
Medison Pharma aprova a consolidação do Contrato Social da Sociedade, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação: Contrato Social da Medison Pharma Brasil Produtos Farmacêuticos Ltda. - 
Capítulo I - Nome, Sede, Objeto e Prazo de Duração - Cláusula 1º. A Sociedade constitui-se em uma 
sociedade empresária limitada unipessoal, nos termos do Artigo 1.052, §1º, da Lei 10.406/2002, sob a 
denominação Medison Pharma Brasil Produtos Farmacêuticos Ltda. (“Sociedade”), regendo-se 
pelo presente contrato e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Cláusula 2º.. A Sociedade 
tem sede e foro no Município de Vargem Grande Paulista, Estado de São Paulo, na Rua Trindade, nº 
125, Blocos 5 e 6, Jardim Margarida, CEP 06730-000. Parágrafo Único. A Sócia poderá, a qualquer 
tempo, abrir, alterar e extinguir filiais, escritórios, representações ou outras dependências no país ou 
fora dele, mediante alteração do Contrato Social. Cláusula 3º. A Sociedade terá prazo indeterminado 
de duração. Cláusula 4º A Sociedade tem por objeto social as atividades de: a) Distribuição, comércio, 
importação, exportação e assistência técnica, por conta própria ou de terceiros, de artigos, produtos, 
materiais, instrumentos, aparelhos, mobiliário, máquinas, equipamentos, partes, peças, acessórios, 
reagentes para diagnóstico e correlatos para uso médico, cirúrgico, odontológico, hospitalar e de labo-
ratórios (CNAE’s 4645-1/01). b) Distribuição, importação, exportação, armazenagem, expedição e 
transporte de medicamentos e drogas de uso humano e insumos farmacêuticos comuns e sujeitos a 
controle especial (CNAE 4644-3/01). c) A prestação de serviços relacionados às atividades farmacêu-
ticas, inclusive ao desenvolvimento de eventos médicos educacionais e promoção médica e serviços 
de apoio técnico e administrativo, bem como serviços de consultoria (CNAEs 46.18-4/01 e 86.60-7/00). 
Capítulo II - Capital Social - Cláusula 5º. O capital social da Sociedade é de R$ 2.371.861,00 (dois 
milhões, trezentos e setenta e um mil, oitocentos e sessenta e um reais), totalmente subscrito e inte-
gralizado em moeda corrente nacional, dividido em 2.371.861 (dois milhões, trezentas e setenta e uma 
mil, oitocentas e sessenta e uma) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente 
detidas pela Sócia, Medison Pharma. Parágrafo 1º. De acordo com o artigo 1.052 da Lei no 10.406/2002, 
a responsabilidade da Sócia é limitada ao valor de suas quotas. Parágrafo 2º. Nos termos do Art. 1.056 
da Lei 10.406/2002, as quotas da Sociedade são indivisíveis. Capítulo III - Administração - Cláusula 
6º. A administração da Sociedade será exercida por até 03 (três) Diretores, sócios ou não. O atual Dire-
tor da Sociedade é o Sr. Edson Oliveira da Paixão, brasileiro, divorciado, biólogo e administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG n° 21.420.904 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob º 
129.222.518-10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Aratãs, n° 400, Apto. 106, Indianópolis, CEP 04081-001. Cláusula 7º. Além das atribuições necessárias 
a realização dos fins sociais, os Diretores eleitos ficarão investidos nos poderes para realizar todos e 
quaisquer atos ou atividades necessárias, usuais ou relacionados com a gestão dos negócios da So-
ciedade, nas condições estabelecidas no presente Contrato Social. Parágrafo Único. Os Diretores 
eleitos permanecerão em seus cargos por prazo indeterminado. Cláusula 8º. A Sociedade considerar 
se a obrigada quando representada: (i) individualmente por qualquer Diretor para atos com valor indi-
vidual até um montante equivalente em Reais a 20.000,00 Euros (vinte mil Euros); (ii) por qualquer 
Diretor em conjunto com um procurador, de acordo com os poderes que lhe forem conferidos no res-
pectivo instrumento de mandato, para atos com valor individual superior ao montante equivalente em 
Reais a 20.000,00 Euros (vinte mil Euros); ou (iii) individualmente, por qualquer Diretor ou por um pro-
curador, de acordo com os poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento de mandato, 
exclusivamente para representação da Sociedade perante repartições públicas municipais, estaduais 
ou federais, para fins de inscrição, obtenção de licenças, registros e atualização de cadastros da So-
ciedade em geral. Parágrafo 1º. Exceto pelas procurações outorgadas (a) a despachantes para fins 
das atividades previstas no item (iii) acima; ou (b) para realização pagamentos, aprovações, consultas 
ou quaisquer movimentações bancárias, que não dependem de aprovação da Sócia, todas as demais 
procurações deverão ser aprovadas previamente pela Sócia Medison Pharma, por instrumento espe-
cífico de autorização, público ou particular, devidamente assinado por seus representantes legais. 
Parágrafo 2º. Todas as procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas por um Diretor isola-
damente e estabelecerão os poderes e a limitação de alçada conferida a cada procurador. Parágrafo 
3º. Exceto por procurações outorgadas a advogados para representação da Sociedade em processos 
judiciais ou administrativos, que poderão ter prazo indeterminado e autorizar o substabelecimento, as 
demais procurações outorgadas pela Sociedade terão prazo de vigência determinado não superior a 1 
(um) ano e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. Cláusula 9. Quaisquer atos praticados 
por Diretores, procuradores ou empregados que sejam estranhos aos negócios e ao objeto da Socie-
dade, tais como, sem limitação, a concessão de garantias, fianças ou avais, são expressamente veda-
dos e serão nulos e sem efeito. Capítulo IV - Das Decisões da Única Sócia: Cláusula 10. As decisões 
da Sócia relativas à Sociedade serão registradas pela própria Sócia Medison Pharma em instrumento 
específico de autorização, público ou particular, devidamente assinado por seus representantes legais. 
Capítulo V - Exercício Social e Balanço: Cláusula 11. O exercício social coincidirá com o ano civil, 
tendo início em 01 de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão 
elaboradas as demonstrações financeiras da Sociedade, em conformidade com as disposições legais 
e com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil. Parágrafo 10. A destinação dos resultados 
da Sociedade anualmente obtidos será aprovada pela sócia da Sociedade, observadas as disposições 
legais. Parágrafo 20 A Sociedade poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários 
elou intercalares para fins contábeis ou para a distribuição de lucros. Capítulo VI - Dissolução e Liqui-
dação: Cláusula 12. A Sociedade será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei, devendo a 
sócia estabelecer as condições da liquidação e nomear o liquidante que atuará durante o período de 
liquidação. Capítulo VIII - Disposições Gerais - Cláusula 13 Os casos não previstos neste Contrato 
Social serão regulados pelas normas legais aplicáveis às sociedades limitadas, previstas pela Lei n.0 
10.406/2002, e. subsidiariamente, onde seja aplicável, pela Lei n. 0 6.404/1976 e pelas suas posteriores 
alterações. Cláusula 14. A sócia e o Diretor declaram para os devidos fins não estarem impedidos por 
lei especial ou condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. E assim, a Sócia assina a presente Alteração e 
Consolidação do Contrato Social da Sociedade em 03 (três) vias. Vargem Grande Paulista, 31 de 
agosto de 2023. Sócia: Medison Pharma Brasil Ltda. - p. Edson Oliveira da Paixão. Sócia Ingres-
sante: Medison Pharma Trading AG - p. Edson Oliveira da Paixão

Medison Pharma Brasil Ltda.
CNPJ/MF nº 50.021.346/0001-44 - NIRE 35.260.973.016

4ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte adiante designada e 
qualificada, a saber: Medison Pharma Trading AG, sociedade constituída de acordo com as leis da 
Suíça, com sede em Bahnhofstrasse 18, CH-6300 Zug, Suíça, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
49.843.715/0001-03, neste ato representada por seu procurador Edson Oliveira da Paixão, brasileiro, 
divorciado, biólogo e administrador, portador da carteira de identidade RG nº 21.420.904 - SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 129.222.518-10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Aratãs, nº 400, apto. 106, Indianópolis, CEP 04081-001 (“Medison Pharma”) 
Única sócia da Medison Pharma Brasil Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Brotero, nº 528 - CJ 1507 E 1VG, 
Ent. Rua Mario de Andrade n° 48, Barra Funda, CEP 01154-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
50.021.346/0001-44, com seu Contrato Social arquivado na JUCESP sob o NIRE 35.260.973.016 
(“Sociedade”), Resolve, de pleno acordo, deliberar sobre a alteração do Contrato Social da Sociedade, 
de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Incorporação da Sociedade pela Kingene 
Farmacêutica do Brasil Ltda. I.1. A Sócia da Sociedade aprova e ratifica, neste ato, os termos, 
condições e justificação do Protocolo e Justificação de Incorporação da Sociedade pela Kingene 
Farmacêutica do Brasil Ltda. (“KINGENE”), firmado em 31 de agosto de 2023 (“Protocolo”), que 
estabelece a incorporação da totalidade dos elementos patrimoniais da Sociedade, e confirma que os 
elementos do ativo e passivo da Sociedade são aqueles descritos e caracterizados no Protocolo, por 
seus respectivos valores contábeis em 31 de julho de 2023 (“Data-Base”). O Protocolo integra a 
presente ata como Anexo I. I.2. Para a avaliação dos bens, ativos e passivos e elaboração do laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da Sociedade (“Laudo de Avaliação”), a Sócia da Sociedade ratifica a 
nomeação e contratação da empresa especializada PP&C Auditores Independentes S/A, sociedade 
estabelecida na cidade de São Paulo , Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1940, 1º andar, 
Cerqueira Cesar, CEP 01418-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.643.825/0001-03, registrada no 
Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC 2SP16.839/O-0 (“Empresa de 
Avaliação”), responsável pela realização da avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, a valor 
contábil na Data-Base, o qual será vertido para a KINGENE. I.3. A Sócia da Sociedade apreciou e 
aprova neste ato, sem ressalvas, o Laudo de Avaliação da Sociedade, elaborado pela Empresa de 
Avaliação, para fins da incorporação e a conseqüente versão total do patrimônio líquido da Sociedade 
para a Kingene, em conformidade com o Protocolo. O Laudo de Avaliação integra a presente ata como 
Anexo II. I.4. A Sócia da Sociedade aprova a incorporação da Sociedade pela KINGENE, nos termos 
previstos no Protocolo (Anexo I) e no Laudo de Avaliação (Anexo II), com o acervo líquido para fins da 
incorporação, no valor de R$ 2.188.297,47 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil, duzentos e noventa 
e sete reais e quarenta e sete centavos), e a consequente extinção da Sociedade. Todos os bens, 
direitos, haveres, obrigações e responsabilidades da Sociedade passam automaticamente à KINGENE, 
na qualidade de sucessora, em caráter universal, independentemente de quaisquer outras formalidades. 
I.5. Com a incorporação da Sociedade pela KINGENE, a Sócia da Sociedade, Medison Pharma, passa 
a ser a sócia da KINGENE, titular da totalidade de seu capital social. I.6. A administração da Sociedade 
fica desde já autorizada a praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários à 
implementação e formalização da incorporação da Sociedade pela KINGENE e sua consequente 
extinção, inclusive junto aos órgãos públicos, autarquias, empresas privadas. I.7. A sócia decide, ainda, 
que os livros societários e demais documentos da Sociedade permanecerão sob a guarda e 
conservação da incorporadora KINGENE. E assim, a Sócia assina a presente Alteração do Contrato 
Social da Sociedade em 03 (três) vias. São Paulo, 31 de agosto de 2023. Sócia: Medison Pharma 
Trading AG - Edson Oliveira da Paixão - Procurador.  Protocolo e Justificação de Incorporação da 
Medison Pharma Brasil Ltda. pela Kingene Farmacêutica do Brasil Ltda. - Pelo presente 
instrumento particular, as partes abaixo: (i) Kingene Farmacêutica do Brasil Ltda., sociedade 
empresária limitada unipessoal, com sede no Município de Vargem Grande Paulista, Estado de São 
Paulo, na Rua Trindade, no 125, Blocos 5 e 6, Jardim Margarida, CEP 06730-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 48.682.588/0001-37, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob NIRE 35.260.283.613, neste ato representada na forma de seu Contrato Social (doravante 
designada simplesmente “Kingene”); e (ii) Medison Pharma Brasil Ltda., sociedade empresária 
limitada unipessoal, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro 
Brotero, nº 528 - CJ 1507 E 1VG, Ent. Rua Mario de Andrade n° 48, Barra Funda, CEP 01154-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.021.346/0001-44, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob NIRE 35.260.973.016, neste ato representada na forma de seu Contrato 
Social (doravante designada simplesmente “Medison Brasil”). (Medison Brasil e Kingene, em 
conjunto, doravante designadas “Sociedades” ou “Partes”). Resolvem as Partes propor a incorporação 
de todo o acervo líquido da MEDISON BRASIL pela KINGENE, na forma dos artigos 1.116 a 1.118 da 
Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), combinado com os artigos 223 a 227 da Lei n.º 6.404, de 15 de 
dezembro de 1.976 (“Lei das S.A.”), e demais dispositivos legais aplicáveis, firmando, assim, o presente 
“Protocolo e Justificação de Incorporação” (“Protocolo”), de acordo com os seguintes termos e 
condições: I - Situação Atual - 1.1. A Kingene possui como única sócia a MEDISON BRASIL, a qual 
detém a totalidade do capital social, equivalente a 183.564 (cento e oitenta e três mil, quinhentas e 
sessenta e quatro) quotas, no valor total de R$ 183.564,00 (cento e oitenta e três mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais). 1.2. Todas as quotas da Kingene encontram-se livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza e são de plena propriedade da Medison Brasil. 1.3. 
A Medison Brasil possui como única sócia a MEDISON PHARMA TRADING AG, sociedade constituída 
de acordo com as leis da Suíça, com sede em Bahnhofstrasse 18, CH-6300 Zug, Suíça, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 49.843.715/0001-03 (“MEDISON PHARMA”), a qual detém a totalidade do capital 
social, equivalente a 1.641.090 (um milhão, seiscentas e quarenta e uma mil e noventa) quotas, no valor 
total de R$ 1.641.090,00 (um milhão, seiscentos e quarenta e um mil e noventa reais). 1.4. Todas as 
quotas da Medison Brasil encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames de 
qualquer natureza e são de plena propriedade da Medison Pharma. II - Motivos e Justificação da 
Operação - 2.1. Pretende-se com a operação concentrar as atividades operacionais desempenhadas 
pelas Sociedades na Kingene, o que propiciará uma unificação administrativa e operacional de suas 
atividades, gerando maior eficiência, sinergia e racionalização dos custos administrativo-financeiros, 
atendendo plenamente aos interesses sociais das Sociedades 2.2. Toda e qualquer deliberação 
constante do presente instrumento dependerá da aprovação dos sócios da Kingene e da Medison 
Brasil. 2.3. Tendo em vista o acima, as administrações das Partes recomendam a aprovação da 
proposta de incorporação da Medison Brasil pela Kingene por entenderem que atende ao melhor 
interesse das Sociedades e de seus sócios, especialmente em razão de: (i) simplificar a estrutura de 
capital e societária de ambas as Sociedades, reduzindo custos administrativos; e (ii) reduzir os custos 
operacionais e de manutenção de duas estruturas societárias. 2.4. Diante do exposto, observa-se que 
o objetivo da presente incorporação se consubstancia na absorção da totalidade do patrimônio líquido 
da Medison Brasil pela Kingene, conforme detalhado no Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido 
da Medison Brasil (“Laudo de Avaliação”), elaborado com base no balanço patrimonial de 31 de julho 
de 2023 (integrante deste Protocolo como “Anexo I”) que será submetido à aprovação dos sócios da 
Kingene e da Medison Brasil. III - Avaliação do Acervo Líquido e Data-Base: 3.1. O critério adotado 
na avaliação do acervo líquido da Medison Brasil é o valor contábil dos bens, direitos e obrigações 
integrantes do patrimônio da Medison Brasil, apurado de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, conforme demonstrado nos livros e registros contábeis da Medison Brasil, com base no 
balanço patrimonial levantado em 31 de julho de 2023, que será, para todos os efeitos a data base da 
incorporação (“Data-Base”). 3.2. Os signatários deste Protocolo aprovam “ad referendum” da 
deliberação dos sócios da Kingene e da Medison Brasil, a nomeação da empresa PP&C Auditores 
Independentes S/A, sociedade estabelecida na cidade de São Paulo , Estado de São Paulo, na Alameda 
Santos, nº 1940, 1º andar, Cerqueia Cesar, CEP 01418-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
67.643.825/0001-03, registrada no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC 
2SP16.839/O-0 (“Empresa de Avaliação”), que procedeu com a verificação e avaliação do acervo da 
Medison Brasil a ser incorporado pela Kingene, e elaborou o competente Laudo de Avaliação, 
tomando-se como base o valor contábil na Data-Base (integrante deste Protocolo como “Anexo I”). 
3.2.1. A Empresa de Avaliação foi previamente contratada e já concluiu seus trabalhos de forma a 
possibilitar que o Laudo de Avaliação do acervo líquido incorporado seja submetido à deliberação dos 
sócios da Kingene e da Medison Brasil. 3.2.1.1. A Empresa de Avaliação verificou que a MEDISON 
BRASIL possui um acervo líquido para fins da incorporação, no valor de R$ 2.188.297,47 (dois milhões, 
cento e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos). 3.3. As variações 
patrimoniais do acervo a ser incorporado, que ocorrerem entre a Data-Base e a data da efetiva 
incorporação, serão absorvidas pela KINGENE e escrituradas diretamente em seus livros. IV - 
Destinação do Acervo Líquido Resultante da Operação - 4.1. Uma vez aprovada a incorporação, o 
acervo líquido da MEDISON BRASIL será integralmente incorporado pela Kingene. V - Situação das 
Sociedades após a Incorporação - 5.1. O acervo líquido total a ser vertido para a Kingene é de R$ 
2.188.297,47 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta e sete 
centavos) e corresponde ao patrimônio líquido da Medison Brasil. 5.2. Em decorrência da incorporação, 
o capital social da Kingene será aumentado no valor de R$ 2.188.297,00 (dois milhões, cento e oitenta 
e oito mil, duzentos e noventa e sete reais), sendo desprezados os centavos (R$ 0,47) por não completar 
o valor de R$ 1,00 (um real), correspondente ao valor nominal de 1 (uma) quota. O valor do aumento do 
capital social corresponde ao acervo líquido vertido. 5.3. Em razão do aumento de capital acima 
mencionado serão emitidas 2.188.297 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil, duzentas e noventa e 
sete) novas quotas da Kingene, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passando o capital 
social da Kingene, de R$ 183.564,00 (cento e oitenta e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais) 
para R$ 2.371.861,00 (dois milhões, trezentos e setenta e um mil, oitocentos e sessenta e um reais). 
5.4. As quotas da Medison Brasil detidas por sua sócia Medison PharmA serão canceladas e 
substituídas por quotas da Kingene, de modo que a Medison Pharma passa a ser a sócia da Kingene, 
titular da totalidade de seu capital social, resultando no seguinte quadro societário: Sócio - Quotas - 
Valor (R$): Medison Pharma - 2.371.861 - R$ 2.371.861,00; Total - 2.371.861 - R$ 2.371.861,00. 5.5. 
A Medison Brasil será extinta, passando todos os seus bens, direitos, haveres, obrigações e 
responsabilidades, automaticamente, ao acervo patrimonial da Kingene, que sucederá a Medison 
Brasil em caráter universal, independentemente de quaisquer outras formalidades, além das previstas 
em lei. 5.6. Em virtude da incorporação da Medison Brasil pela Kingene, será alterada a denominação 
social da Kingene para “Medison Pharma Brasil Produtos Farmacêuticos Ltda.”. VI - Demais 
Condições Aplicáveis à Incorporação - 6.1. O presente Protocolo está sujeito à aprovação dos sócios 
da Kingene e da Medison Brasil. 6.2. Uma vez aprovada a incorporação, ela produzirá efeitos de 
imediato a partir da data de aprovação da operação. 6.3. As Partes elegem o foro da Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas da interpretação 
e/ou execução do presente Protocolo, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
VII - Disposições Gerais: 7.1. Competirá aos administradores da Kingene a prática de todos os atos 
necessários e convenientes à efetivação da incorporação, incluindo todas as comunicações, guarda de 
documentos, registros e averbações de transferências patrimoniais, atualizações de cadastros, 
inclusive fiscais, e tudo o mais que for necessário à implementação da incorporação perante quaisquer 
pessoas e/ou entidades, públicas ou privadas. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente 
instrumento de forma eletrônica, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. São Paulo, 31 de 
agosto de 2023. Kingene Farmacêutica do Brasil Ltda. - por Sr. Edson Oliveira da Paixão - Diretor.  
Medison Pharma Brasil Ltda. - por Sr. Edson Oliveira da Paixão - Diretor. 

Agrogalaxy Participações S.A.
CNPJ: 21.240.146/0001-84 - NIRE 35.300.489.543

Ata de Reunião de Conselho de Administração Realizada em 27 de Setembro de 2023
1. Data, Hora e Local: No dia 27 de setembro de 2023, às 14h00, na sede social da Agrogalaxv Partici-
pações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, no 192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, Edlffcio 
Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-010. 2. Con-
vocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Admi-
nistração da Companhia, conforme autorizado pelo estatuto social da Companhia. 3. Composição da 
Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) os termos e condições gerais para o alongamento/reorganização do perfil de determi-
nadas dívidas da Companhia e suas subsidiárias (“Alongamento”) com certos credores, nos termos dos 
artigos 21(xvii) e 27 do Estatuto Social da Companhia;(ii) a eleição do Sr. Marcelo Vanderlei Steln Zanchl, 
abaixo qualificado, ao cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, com efeitos a partir de 
01de outubro de 2023; (iii) a extensão do prazo para exercício das opções de compra de ações ao benefi-
ciário Marco Antônio Almeida Teixeira, outorgadas pela Companhia no âmbito do 10 e 20 Programas do 10 
Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia; (iv) a aprovação da prestação, pela Companhia e 
por suas subsidiárias entre si, caso aplicável, de fiança às suas subsidiárias diretas e Indlretas, no montan-
te de até U$65.000.000, 00 (sessenta e cinco milhões de dólares norte  americanos) e com vencimento no 
prazo de 01(um) ano contado da data da assinatura do contrato de compra e venda e fornecimento de 
fertilizantes, com a finalidade de garantir obrigações financeiras constituídas perante Fertilizantes Tocan-
tins S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.571.228/0001-55 (“FTO”) , e Fertilizantes Henringer S.A, Inscri-
ta no CNPJ/ME sob o nº 22.266.175/0013-11 (“Heringer’’) decorrentes da compra e venda de insumos 
agrícolas; (v) a ratificação da aprovação, em 31 de agosto de 2023, da prestação, pela Companhia e por 
suas subsidiárias entre si, caso aplicável, de fiança às suas subsidiárias diretas e indiretas, no montante 
de até R$ 218.303.991, 75 (duzentos e dezoito milhões, trezentos e três mil, novecentos e noventa e um 
reais e setenta e cinco centavos) e com vencimento em 20 de novembro de 2023, com a finalidade de 
garantir obrigações financeiras constituídas perante Corteva Agriscience do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/
ME sob o n° 61.064.929/0001-79 (“Corteva”) e ervA Proteção de Cultivos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 47.180.625/0001-46 (“CfVA’’) em razão da compra e venda de lnsumos agrícolas; (vi) a ratificação da 
autorização e a autorização aos membros da Diretoria da Companhia a praticarem todas as providências 
que se fizeram necessárias para efetivar deliberações tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após discuti-
das as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar o Alongamento com o 
Banco do Brasil S.A., Banco Santander (Brasil) S.A. e Banco Citibank S.A., no montante total de até R$ 
819.000, 00 (oitocentos e dezenove milhões de reais) cujos documentos definitivos contenham termos e 
condições usais para este tipo de transação, ficando a Diretoria autorizada a adotar todas as providências 
e medidas necessárias à negociação dos termos e condições do Alongamento, sendo certo que os princi-
pais termos e condições dos documentos finais deverão aprovados pelo Conselho de Administração da 
Companhia em nova reunião convocada para esta finalidade. 5.2. Eleger o Sr. Marcelo Vanderlei Stein 
Zanchi, brasileiro, divorciado, engenheiro_ agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº 66.657.411-
X, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 486.443.820-04, com endereço comercial na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, n° 192, conjuntos 103 e 104, no 10º andar do 
Edifício Iguatemi Offices Buildlng, Itaim Bibi, CEP 01451-010, para o cargo de Dlretor sem Designação 
Especifica da Companhia, com efeitos a partir de 01 de_ outubro de 2023. O Sr. Marcelo Vanderlei Stein 
Zanchi tomará posse em 01 de outubro de 2023, com mandato unificado até 23 de dezembro de 2023,  
5.2.1. O Diretor ora eleito será empossado em seu cargo, mediante assinatura do respectivo termo de 
posse, conforme Anexo I a presente ata, tendo declarado, na forma da Lei das Sociedades por Ações e do 
Anexo K da Resolução CVM no 80, de 29 de março de 2022, não estar incurso em qualquer dos crimes 
previstos em lei ou nas demais restrições legais que o impeça de exercer administração de sociedade 
mercantil. 5.2.2. Atribuir ao Sr. Marcelo Vanderlei Stein Zanchi, acima qualificado, as atribuições Inerentes 
ao cargo de Diretor de Marketing, P&.D e Soluções Agronômicas: (a) dirigir, coordenar e supervisionar 
as atividades diárias da Companhia e suas subsidiárias, bem como das respectivas áreas corporativas nas 
atividades de marketing, pesquisa e desenvolvimento e soluções agronomicas; (b) consolidar o resultado 
das controladas da Companhia e repectivas áreas corporativas; (c) atuar específicamente em outras áreas 
da Companhia. 5.3. Aprovar a extensão, até 31 de março de 2026, do prazo para exercício das opções de 
compra de ações outorgas pela Companhia ao beneficiário Marco Antônio Almeida Teixeira, no âmbito do 
1º e 2º Programas do 1º Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos da Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 20 de janeiro de 2021 e da Reunião do Conselho de Administra-
ção em 28 de setembro de 2021, respectivamente. 5.4. Aprovar a prestação, pela Companhia e por suas 
subsidiárias entre si, caso aplicável, de fiança às suas subsidiárias diretas e indiretas, para garantir obriga-
ções financeiras constituídas perante a Fertilizantes Tocantins e Heringer em razão da aquisição de insu-
mos agrícolas, durante o período de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato de compra e venda e 
fornecimento de fertilizantes, no montante de até US$ 65.000.000, 00 (sessenta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos). 5.5. Ratificar a aprovação em 31 de agosto de 2023, da prestação, pela Companhia e 
por suas subsidiárias entre si, caso aplicável, de fiança às suas subsidiárias diretas e indiretas, para garan-
tir obrigações financeiras constituídas perante a Corteva e CJVA em razão da aquisição de insumos agrí-
colas, até 20 de novembro de 2023, no montante de até R$ 218.303.991, 75 (duzentos e dezoito milhões, 
trezentos e três mil, novecentos e noventa e um reais e setenta e cinco centavos). 5.6. Ratificar a autoriza-
ção e autorizar os membros da Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à implemen-
tação das deliberações tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presen-
te ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 27 de setembro de 
2023. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Al-
ves. Conselheiros presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Larissa Yastrebov Pome-
rantzeff, José Mauricio Mora Pulitl, Benilde Carvalho Teles, João Fernando Garcia, Mauricio Luis Luchetti, 
Tarcila Reis Corrêa Ursini e Eduardo de Almeida Salles Terra. Certifico que a presente confere com o origi-
nal lavrado no livro próprio. São Paulo, 27 de setembro de 2023. Sebastian Marcos Popik - Presidente. 
Marina Godoy da Cunha Alves - Secretária. JUCESP nº 408.264/23-8 em 16/10/2023. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023

Processo Administrativo Nº 1.766/2023 - Processo Digital Nº 11.565/2023
EDITAL DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE nomeada através das Portarias GP Nº 007/2023 
e 010/2023, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados a HABILITAÇÃO e 
INABILITAÇÃO das empresas participantes da licitação supra, destinada à 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA HORIZONTAL, COM O FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA PLACA DE 
OBRA, EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP”, conforme segue:
Habilita as empresas: PÉROLA CONSTRUTORA EIRELI - EPP, NOROMIX 
CONCRETO S/A, HY CONSTRUTORA LTDA, CONTATO TERRAPLANAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO LTDA, TELETUSA TELEFONICA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
INFRAA ENGENHARIA LTDA, COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA e AUGE 
INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, por atenderem às exigências da 
Cláusula Quinta do Edital.
Inabilita a empresa: COIMA-CONSTRUTORA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE LTDA, por apresentar o IE - Índice de Endividamento (0,5602) superior a 
(0,5) conforme exigido na Cláusula 5.8.2.1 do edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 24 de outubro de  2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

Governança Holding S.A.
CNPJ/MF nº 29.678.770/0001-70 - NIRE 35.300.513.592

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de outubro de 2023
Data, Hora e Local: Aos cinco dias do mês de outubro de 2023, às 11h00min, na sede social da 
Governança Holding S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Iguatemi, 448, 6º andar, cj. 602, Bairro Itaim Bibi, CEP 01451-010. Convocação e Presença: 
Dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do § 
4º do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). Composição da Mesa: 
Presidente: Sra. Gabrielle Cosme Paixão; Secretária: Sra. Kamila Pinheiro D’Angelo. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre os seguintes temas: (i) Aprovar a redução do capital social da Companhia pelo preço 
total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que o preço de emissão das ações foi fixado em R$ 1,00 
(um real) por ação, nos termos do artigo 173, da Lei das S.A.; (ii) Aprovar a alteração e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Analisadas, discutidas e votadas as matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas com direito a voto presentes à assembleia deliberaram 
as matérias listadas, sendo todas as matérias aprovadas por unanimidade e sem restrições pelos 
referidos acionistas, conforme segue: (1) Foi aprovada a redução do capital social da Companhia pelo 
preço total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que o preço de emissão das ações foi fixado em 
R$ 1,00 (um real) por ação, nos termos do artigo 173, da Lei das S.A. 1.1. Em virtude da deliberação 
anterior, fica alterado o caput do artigo quinto do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo Quinto: “O capital social é de R$ 7.752.350,00 (sete milhões, 
setecentos e cinquenta e dois mil e trezentos e cinquenta) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, estando totalmente subscrito e integralizado. A reserva de capital é de R$ 3.520.000,00 
(três milhões, quinhentos e vinte mil reais).” (2) Foi aprovada a alteração e consolidação do estatuto 
social da Companhia, na forma do Anexo I ao presente instrumento. Leitura e Lavratura da Ata: O 
Presidente concedeu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, sendo que ninguém se manifestou. A 
ata foi lida, aprovada e lavrada em livro próprio pelas acionistas presentes. São Paulo, 05 de outubro 
de 2023. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Gabrielle 
Cosme Paixão - Presidente da Assembleia, Kamila Pinheiro D’Angelo - Secretária da Assembleia. 

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Certidão de Registro

Certificamos que a Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 11/10/2023 às 9h, 

publicada no jornal Diário de Notícias no dia 17/10/2023, foi devidamente registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o número 401.097/23-7 em 11/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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